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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Munici~al ~e Erec~im

OF.CAM.NO 016/92 Erechim, 24 de março de 1992.

Senhora Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos
Vossa Excelência e aos Nobres Senhores Vereadores, encaminhamos pa
ra apreciação desta Co lenda Cãmara, Projeto de Lei nO 014/92, que
solicita autorização para que o Município possa efetuar a venda de
uma sobra de área de terra com 22l,54m2, pertencente ao Patrimônio
Público Municipal, ao Senhor EMíLIO MARCANTE.

Sem outro particular, agradecemos a
sempre pronta e especial atenção desta Casa, reiterando protestos
de consideração e apreço.

Atenciosamente

N
Vice-Pre~
Cargo de

ENCAMINBE - SE 1
~ COMISSÁO DE mSTlçA E REDAÇAO
~ 25 MARra 92~. a,-----_..:.~...t...1J? ..'!...::
~i:1f cA~ ..~

,.'UISICBNT8

CÂMAOA MIINICIPAL DE ERECHIM
~ i. l' i., a v A DO'~r~~~~

CAhl.lNOA POLETTO FAflll'l>l
. Prosl~ntQ

EXMA. SRA.

VEREADORA CARLINDA POLETTO FARINA
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA CIDADE



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

M,RS., 24 DE MARÇO DE 1992.

fJJvú''-~ .
CISO PAL D .
ito no E rcício do
Prefeito Municipal

Vice-Pr
Cargo

AUTORIZA O MlmIcíPIO DEERECHIM A
EFETUAR A VENDA DE UMA SOBRA DE
AREA DE TERRA COlt1 221, 54m2" AO SE-
NHOR EMíLIO MARCANTE.

NORTE: Com a Av. Santo Dal Bosco, na extensão de 52,OOm:
SUL : Com parte do mesmo Lote "C", na extensão de 44, 70m;
LESTE: Com a outra parte da sobra, na extensão de 4,70m;
OESTE: Com a Rua Israel, na extensão de 7,50m.

Fica o Poder Executivo Municipal de Erechim, devieamen-
te autorizado a regularizar através de venda, uma sobra
de área de terra com 221, 54m:l (duzentos e vinte e um vír-
gula cinquenta e quatro metros quadrados), pertencente
ao Patrimônio Público Municipal, localizado em parte do
Lote "C" da Quadra na 27, da Avenida Santo Dal 'Bosco,
nesta Cidade de Erechim, ao Senhor EMíLIO MARCANTE, com
as seguintes confrontações:

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãe. re
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Art. 20 - O imóvel de que trata o Artigo la desta Lei, será ven-
dido ao Preço de CR$ 2.658.000,00 (dois milhões, seiscen-
tos e cinquentae oitomil cruzeiros), para pagamento em 06
(seis) parcelas fixas de CR$ 443.000,00 (quatrocentas e
quarenta e três mil cruzeiros) r sendo que o primeiro Pé.:.

gamento será efetuado na data da promulgação des:-.a 1,12:;.

e as 05 (cinco) restantes nos meses subseqüentec.'

Art. la

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Art. 30



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A
j

o Senhor EMíLIO MARCANTE é proprietário do Lote. "C",
da Quadra nO 27 da Avenida Santo Dal Bosco, com área de G05,OOm2•

A área solicitada, ou seja 221,54m2,é anexa ao ter-
no do proprietário, não tendo para o Município outra utilidade,. . '
senao a de vendê-la, tendo em vista a sua localização, conforme
pode ser observado no mapa em anexo.

Além dO,mais, a área supra citada já vem sendo
lizada pelo requerente há muito tempo, o que com a aprovação

2. presente Projeto de Lei estaremos regularizando a situação.
'I. '.~. ;

uti-
do

Cientes que somos da sensibilidade de Vossa Excel~n-
cia e dos Nobres Senhores Vereadores, dúvida não temos de que o

~~ projeto em lide merecera o apreço e a integral aprovaçao da Casu.

Atenciosamente

N
Vice-Pref
Cargo de



Estado do ltio Grtjnde do Sul

l)N.IWJ.l:lTURA MUNH;IPAL DE mU~CUIM

Secretaria de Guras

Folha de Confrontações

EMILIO MARCANTE

~E.~ <::.rJ}•••• P..~E.~.<::!:-.~..~~ N.fI_._~.º~.~_.._ 11u 1OOi 9.~.~9.E.~ ~..~ ??. ~y..: ê.~D..~g p..~.~_ _
s9.-º. ! _ _._

F H O N T A ç O E S:

Com a Avenida Santo Dal Bosco na Extensão de 52 OOm______ . •.__ .. ._._ •.......•........ 1.•....••..•..•.............••..............•.••.•.•.•...••.• , .•..••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

: C.O.lupar.t.e d.o mesma L.o.te. :G+ na ..E.xtensão de. 4.4..,.7.0m .

: CO.M. a ou.t.r.a p.ar..t~ d a s-ob.r.a.y ••.•na -Ex-tens-ão -€lB..--4.,.J,Qm _._ _- -

e : •...... c.Qm ª r.),J.Ç~•...J.:;l..r.ª~.l. I D.ª f;.~.t.~.D..fi?ªºº.'ª ?..t.~.ºm __ _

TVações e Cláusu las: ~ ~.2.~E~9.~ ~.<::EE~~.~}.!.!1_~_de: s c r i ~.~~.::.~::..A.:.~.:: 9.~ .
.l ..I'-S.4l:n 2,.•...................................................................................................................................................................................................
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

- COLO N.º:

016/92

PODSR :2X::!.'C ur.r IVO
PROJ3TO DE LEI IDCECUTIVO NQ 014/92

RELATOR: VeI'o LUIZ FRIZZO

PARECER: FAVORÁVEL

Ao Receber do Sr. Presidente da Comissão de Justiç~ e Redação
o elustre Vereador Loredan David Tonin no dia seguinte este
Vereador entrou em contato com o requerente o qual constatou
de que não há nenhuma dúvida qUWlto a venda da referida área

,de terra, portanto somos de parecer favoravel cem os termos
do pro j eto!.

PRESWEH1&

Relator

CÂMARA MUNICIPAL DE ERHHI~,\
APROVADO PEl.A l'oj\1If\~lio
DE Jft~lc;A E Im~(,'h'2..

Reuniiio I.U..~I .. . HI~l.tI'"

CAMAPI\ P..~\IN!CIPAL DE ERECHIPArIJ ~.I' " o V A D O

~i:l:~~~-----.•.•.•............•._.- .._ _. __._-
CAl\LINDA POLETTO FARINA

Presidente

Outro sim infol~amos ao Plenário de que o atual
requerente esta pagando IPTU desde 1978. Só não entendemos
porque não acompanhou este projeto o Requerimento do Reque-
rente, o qual por várias vezes em P solicitadoo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

'029/92 - CM Erechim, Rs 07 de Abri I de 1.992

Senho •...Prefeito:

.1od; DG. 05

Ao cump •...iment~-Io, cordialmente, vimos por
meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelência
que em data de 06 de Abri I de 1.992, reuniu-se Ordin~riamen
te Esta Casa de Representaç~o popular, e na ocasi~o tramita
ram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI, de origem do
Executivo, abaixo relacionados, e anexados ao pr~serrte, pa-
ra os devidos fins.
_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 012/92 - DISPÕE SOBRE A VENDA
DE UMA ÁREA DE TERRA DE 1.000,OOM2, PERTENCENTE P.O PATI{ ~MÔ-
NIO PÚBLICO MUNICIPAL AO SENHOR SOLANI JOSÉ ANZOL IN, LOCÀLI
ZADA NO DISTRITO DE CAPO-ERÊ.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 014/92 - AUTORIZA O MUNIC1PI0
DE ERECH IM A EFETUAR A VENDA DE UMA SOBRA DE ÁREA DE TE~r\i\/
COM 221,54M2, AO SENHOR EMíLIO MARCANTE.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece pé!ra o lllolllento,rci-
teramos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

l:L::;;:tI,.:::~~
CAnLINOA POLETTO FARINA "-

Preeldllnte

Exmo.Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DD. Prefeito Municipal
Nesta



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Nu 2404 UE 0.'DE ABRIL DE 1?92 •.
'AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ERECHIM A
EFETUAR A VENDA DE UMA SOBRA DE AREA
DE TERRA COM 221,54m2, AO SENHORENiLIO MARCANTE.

ELOI JOIO ZANELLA, Prefeito Municipal de
Cr~'. Estado do Rio GrandE do Sul, FAÇO S~8ER, Em cumprimento
," : . ,.,;.';;,tn no ~wti9Q 64, Inciso V da LEi Ol~gânica do Munic{pio,

;:P..!.i,; ',1 ?crk,r' 1eg i':!;1cÜ i vo i11JI'l i c I paI ap rOVOt..1 e eu san c:i on o E
;11" !"N,t'J ',Li:,) <:I, tH~ 9 U ! fi t r,:~ L~ i ~

::~í"l:, hl o" Fica 'i.) Podt:~r EN€Cut iVD Municlpc\l de-~ EI~echim, devidc\nlen-'
te autorIzado a regularizar através de vEnda uma sobra
iJl2 2.t°.~a de b"i"n:-\ com 221,54012 (duzent: t1S E ,V i nt e. e
um v{rgulB cinqUEnta R ~uatro metros quadrados).PErten-
c 2 n !: E: :;,~o ,p a t \~imô n i f.l Püb 1 i c o Ml.! n i c i J:laI. I o c a 1 i z a d o Em
parte d~ LotE .C~ da Quadra No 27. da AVEnida Santo Dal
BOBCO. nesta c!dads de Erechlm, ao Senhor EHiLIO
t't(,\l~C lt-.[ 'TE v c:om as s eg u.I fi t ISS c:('1nf!~on t aç: õ lis :

! .

da sobra, na ENtensio de 4,70m
na eNtensio de 7,50m ••

Bosco,NO~TE~ Com a AVEnida Santo Dal
~i2 r 00m ~

SUL ~ Com parte do mEsmo Lote
44,70m;

LEB1[ffi Com a outra part€
OEBT~~ Com a Rua Israelp

••C" r na

na de

de

~.,; -"i ,

-----

;..•,~.

. ,
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